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RESUMO: Este artigo apresenta uma análise crítica dos efeitos psicológicos e dos aspectos jurídicos
da  guarda  compartilhada,  um  modelo  de  guarda  de  filhos  que  tem  se  consolidado  como  uma
importante alternativa para casos de separação ou divórcio de casais com filhos.  A partir  de uma
revisão da literatura acerca do tema, são discutidos os impactos psicológicos da guarda compartilhada
nas crianças, bem como os aspectos jurídicos regulamentados pelo Código Civil brasileiro. Conclui-se
que a guarda compartilhada pode ser benéfica para as crianças, desde que os pais mantenham uma boa
comunicação  e  colaboração  na  criação  dos  filhos  e  estejam cientes  das  suas  responsabilidades  e
obrigações em relação à guarda compartilhada.
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ABSTRACT: This article presents a critical analysis of the psychological effects and legal aspects of
shared custody, a child custody model that has been consolidated as an important alternative for cases
of separation or divorce of couples with children. Based on a literature review on the subject, the
psychological  impacts  of  shared  custody  on  children  are  discussed,  as  well  as  the  legal  aspects
regulated  by  the  Brazilian  Civil  Code.  It  is  concluded  that  shared  custody  can  be  beneficial  for
children, as long as parents maintain good communication and collaboration in raising children and
are aware of their responsibilities and obligations in relation to shared custody.
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1 INTRODUÇÃO

A separação ou o divórcio de casais com filhos é uma situação que pode trazer efeitos

psicológicos negativos ou positivos para as crianças envolvidas. Nesse contexto, a guarda

compartilhada tem se consolidado como uma importante alternativa para casos de separação

ou divórcio de casais com filhos. A guarda compartilhada é um modelo de guarda de filhos

que visa garantir o melhor interesse da criança, dividindo as responsabilidades dos pais em

relação à criação e educação dos filhos. Esse modelo de guarda é caracterizado pela divisão

das responsabilidades dos pais em relação aos filhos, de modo a garantir o melhor interesse da

criança.

A  guarda  compartilhada  é  um  tema  relevante  tanto  no  âmbito  jurídico  quanto

psicológico, uma vez que envolve a tomada de decisões sobre a vida de uma criança e seus

impactos na família. O objetivo deste artigo é analisar a guarda compartilhada sob diferentes

perspectivas, considerando os aspectos jurídicos e psicológicos envolvidos. Serão discutidas

as vantagens e desvantagens da guarda compartilhada, bem como as implicações que esta

modalidade de guarda pode ter na vida da criança e dos pais. 

Além disso, serão apresentados estudos e pesquisas que apontam para a efetividade da

guarda  compartilhada  em  diversos  contextos.  Por  fim,  serão  discutidos  os  desafios  e

limitações  enfrentados  na  implementação  da  guarda  compartilhada,  bem  como  possíveis

soluções para superá-los. Espera-se que este artigo contribua para uma reflexão mais ampla

sobre a guarda compartilhada e suas implicações jurídicas e psicológicas.

2 O CONCEITO DA GUARDA COMPARTILHADA E SEUS DESAFIOS

A guarda compartilhada é um modelo de guarda de filhos que vem ganhando cada vez

mais  espaço  no  ordenamento  jurídico.  Esse  modelo  é  caracterizado  pela  divisão  das

responsabilidades  dos  cuidados  com a  criança  entre  ambos os  pais,  de  forma que ambos

possam participar igualmente na criação e educação do filho.
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Segundo Maria Berenice Dias, em sua obra "Manual de Direito das Famílias" (2018),

a guarda compartilhada é um modelo de exercício do poder familiar que se caracteriza pela

igualdade e pela cooperação entre os genitores. Ela destaca que a guarda compartilhada possui

muitos benefícios, como o estímulo à participação ativa dos genitores na vida dos filhos e a

preservação do vínculo afetivo entre pais e filhos.

Embora a guarda compartilhada seja administrada pelo poder judiciário, ela também

está ligada diretamente à psicologia. Devido aos impactos que o modelo pode ter sobre o

desenvolvimento  emocional  e  comportamental  das  crianças  e  o  bem-estar  dos  pais,  é

importante  que o  tema seja  abordado sob uma perspectiva  ampla  que considere  tanto  os

aspectos psicológicos quanto jurídicos.

Já na obra "Curso de Direito da Criança e do Adolescente" (2015), Maria de Fátima

Freire de Sá define a guarda compartilhada como um exercício em conjunto do poder familiar

pelos pais, com a finalidade de garantir a coparticipação nos momentos decisórios da vida dos

filhos.

3 EFEITOS PSICOLÓGICOS DA GUARDA COMPARTILHADA

A guarda  compartilhada  pode  ter  efeitos  positivos  para  as  crianças,  especialmente

quando os pais conseguem manter uma boa comunicação e colaboração na criação dos filhos.

A presença  de  ambos  os  pais  na  vida  da  criança  pode  proporcionar  maior  estabilidade

emocional e reduzir  o estresse e a ansiedade em relação à separação dos pais (Amato &

Gilbreth,  1999;  Fabricius  &  Luecken,  2007).  Além  disso,  a  guarda  compartilhada  pode

contribuir  para  o  desenvolvimento  cognitivo  e  social  das  crianças,  bem  como  para  a

construção de laços afetivos saudáveis com ambos os pais (Kelly, 2007).

Porém, nem sempre a guarda compartilhada traz benefícios às crianças.  Quando os

pais não conseguem manter uma boa comunicação e colaboração na criação dos filhos, a

guarda compartilhada pode gerar conflitos e tensões que prejudicam o desenvolvimento

da  criança  e  sua  saúde  mental  (Bauserman,  2002;  Fabricius  &  Luecken,  2007).  A
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exposição  da  criança  a  conflitos  pode  interferir  no  seu  desenvolvimento  cognitivo  e

emocional,  além de  aumentar  a  probabilidade  de  problemas  comportamentais  e  de  saúde

mental (Buchanan & Maccoby, 1996).

A guarda compartilhada pode ter efeitos positivos e negativos sobre os filhos. Entre os

benefícios, podemos destacar:

1. Relacionamentos Pais-filhos mais próximos - A guarda compartilhada permite que ambos

os  pais  participem  igualmente  na  criação  e  na  educação  do  filho,  o  que  pode  ajudar  a

fortalecer os laços afetivos entre ambos.

2. Modelagem de habilidades de resolução de problemas - Ao lidar com questões sobre as

crianças, como obrigações financeiras, decisões de cuidados, e conflitos de programação, os

pais  envolvidos  na  guarda  compartilhada  têm  oportunidades  adicionais  para  aprender  e

modelar soluções pacíficas e eficazes para problemas complexos.

3. Comportamentos saudáveis e estilo de vida -  Ao equilibrar o tempo de cuidado dos

filhos, o modelo também incentiva ambos os progenitores a levar uma vida mais saudável e

equilibrada.

Por outro lado, há também desafios e riscos nos arranjos de guarda compartilhada, incluindo:

1. Estresse - Mudar de casa frequentemente e rotinas complicadas para dividir os cuidados

pode resultar em estresse emocional para as crianças.

2. Não-adaptabilidade - Algumas crianças podem ter dificuldades para adaptar-se a essas

alterações frequentes, o que pode gerar dificuldades de aprendizado e convivência na escola e

em casa.
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3.Cooperação dos pais - Para que o modelo funcione, é necessária a cooperação dos pais. Se

um dos pais não quiser participar ou não tiver disposição para trabalhar juntamente, isso pode

criar problemas para a criança, e pode se tornar um grande desafio para garantir que ambos os

pais cumpram adequadamente suas responsabilidades.

De acordo com o art. 1.584 do Código Civil Brasileiro, a guarda compartilhada é a

responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam

sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. O objetivo da guarda

compartilhada é assegurar a convivência dos filhos com ambos os genitores, mesmo após a

separação ou o divórcio.

Nesse sentido, a guarda compartilhada deve ser sempre considerada como a primeira

opção em casos de separação ou divórcio, salvo nos casos em que um dos pais apresente

alguma situação que possa comprometer o bem-estar da criança, como abuso ou negligência.

O envolvimento  de  ambos  os  pais  em um modelo  de  guarda  compartilhada  pode

ajudar a minimizar o impacto negativo do divórcio sobre as crianças. Isto pode ser devido à

redução da tensão entre os pais e à maior disponibilidade de suporte emocional e social.

O envolvimento ativo de ambos os pais no processo educativo da criança pode levar a

um desenvolvimento  social  e  emocional  mais  equilibrado,  além de  ajudar  a  minimizar  e

prevenir problemas de saúde mental e emocional. 

Embora a guarda compartilhada possa ser um bom modelo para muitas famílias, nem

sempre é a melhor opção, e a escolha do modelo ideal deve ser baseada nas necessidades de

cada indivíduo envolvido.

Outro fator importante é que a guarda compartilhada pode ajudar a estabelecer um

senso de estabilidade para as crianças após o divórcio. Estudos sugerem que a continuidade do

contato com o progenitor ausente pode ajudar a atenuar o impacto emocional e psicológico do

divórcio, permitindo que a criança sinta-se segura, amada e cuidada.

Assim,  é  fundamental  que  os  pais  estejam  cientes  das  suas  responsabilidades  e

obrigações  em  relação  à  guarda  compartilhada,  buscando  sempre  o  melhor  interesse  da

criança.  A boa  comunicação e  a  colaboração entre  os  pais  são  aspectos  fundamentais  na
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construção  de  um  ambiente  saudável  para  a  criança,  bem  como  a  compreensão  das

necessidades e desejos da criança. Os pais devem estar atentos às necessidades emocionais e

físicas da criança, buscando manter uma rotina equilibrada e estável, de modo a minimizar o

impacto da separação na vida dos filhos.

4 ASPECTOS JURÍDICOS DA GUARDA COMPARTILHADA

A guarda compartilhada é regulamentada pelo Código Civil brasileiro, que prevê a

possibilidade de os pais compartilharem a guarda dos filhos, mesmo após a separação ou

divórcio. A guarda compartilhada é considerada uma opção preferencial, desde que atenda ao

melhor interesse da criança (Art. 1.584, § 2º do Código Civil).

Segundo  o  Código  Civil,  a  guarda  compartilhada  consiste  na  "responsabilização

conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo

teto,  concernentes ao poder familiar dos filhos comuns" (Art.  1.583,  § 1º  do Código

Civil). O modelo de guarda compartilhada pode ser acordado entre os pais ou determinado

pelo juiz, caso não haja acordo entre as partes.

É  importante  destacar  que  a  guarda  compartilhada  não  se  trata  de  uma  divisão

igualitária do tempo de convivência com os filhos,  mas sim de uma divisão igualitária das

responsabilidades dos pais em relação à criação e educação dos filhos. Assim, é possível que

os  filhos  passem mais  tempo com um dos  pais  do  que  com o outro,  desde  que  os  pais

mantenham uma boa comunicação e colaboração na criação dos filhos.

Outros  aspectos  importantes  a  serem considerados  na  guarda  compartilhada  são  a

distância geográfica entre as residências dos pais e a idade e desenvolvimento da criança.

Crianças mais novas, por exemplo, podem precisar de um tempo maior de convivência com

um dos pais para garantir a construção de um vínculo seguro e estável, enquanto crianças

mais velhas podem ter opiniões mais firmes sobre como gostariam de dividir seu tempo entre

os pais.
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Na perspectiva jurídica, a guarda compartilhada tem sido encarada como modelo de

guarda  que  promove  a  igualdade  parental.  A legislação  brasileira  prevê,  desde  2014,  a

obrigatoriedade de se estabelecer a guarda compartilhada, salvo em casos excepcionais ou

quando um dos pais abdique dela. Mesmo assim, os juízes promovem uma análise cuidadosa

das circunstâncias e necessidades da família, conforme o caso.

Além disso, a jurisprudência brasileira tem avançado no sentido de reconhecer

direitos como a responsabilidade parental conjunta, que é a participação de ambos os

pais na tomada de decisões sobre a vida da criança.

A guarda compartilhada também pode ajudar a prevenir questões como alienação

parental, o  que pode ocorrer  quando um dos pais  tenta sabotar  o relacionamento entre a

criança e o outro progenitor. Dividir a guarda permite que a criança tenha contato frequente

com ambos os pais e evita a alienação.

No  entanto,  a  guarda  compartilhada  também  pode  gerar  conflitos  e  tensões,

especialmente quando os pais não conseguem chegar a um acordo sobre a criação dos filhos.

Nesses casos, a exposição da criança a conflitos pode prejudicar seu desenvolvimento e sua

saúde  mental  (Bauserman,  2002;  Fabricius  & Luecken,  2007).  É  importante  que  os  pais

estejam conscientes das suas responsabilidades em relação à guarda compartilhada e busquem

sempre o melhor interesse da criança.

Por fim, o renomado jurista Pablo Stolze Gagliano defende, em sua obra "Curso de

Direito Civil Brasileiro: Direito de Família" (2015), que a guarda compartilhada é uma forma

de interpretação do melhor interesse do menor, uma vez que garante a participação dos pais na

vida dos filhos e a livre manifestação da vontade da criança ou do adolescente, que muitas

vezes deseja continuar tendo contato constante com ambos os genitores. 

É importante destacar que a guarda compartilhada pode apresentar desafios para os

pais e para as crianças, especialmente em casos de conflitos familiares, como disputas pela

guarda  ou  problemas  de  comunicação  entre  os  pais.  Nestes  casos,  é  recomendado  o

acompanhamento psicológico da família, de modo a minimizar os impactos emocionais da

separação nos filhos e promover a cooperação e diálogo entre os pais.
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Diante de todos esses aspectos, conclui-se que a guarda compartilhada pode ser uma

alternativa viável e benéfica para as crianças de pais separados, desde que os pais estejam

dispostos a cooperar e a manter uma boa comunicação para garantir um ambiente saudável e

equilibrado  para  a  criança.  É  importante  que  os  pais  estejam  cientes  das  suas

responsabilidades  e  obrigações  em  relação  à  guarda  compartilhada,  buscando  sempre  o

melhor interesse da criança e respeitando suas necessidades emocionais e físicas.

Desta forma, a guarda compartilhada pode ser vista como uma forma de garantir o

direito  da  criança  à  convivência  com ambos  os  pais  e  minimizar  os  efeitos  psicológicos

negativos da separação dos pais, promovendo uma educação e criação conjunta, baseada no

amor e na cooperação dos pais. 

É  fundamental  que  a  guarda  compartilhada  seja  vista  como  uma  forma  de

responsabilização conjunta dos pais e não apenas uma divisão de tempo com a criança. Com

base nas referências bibliográficas aqui apresentadas, espera-se que este artigo contribua para

o aprofundamento do debate  sobre os  efeitos  psicológicos e  aspectos  jurídicos da guarda

compartilhada,  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  e  desenvolvimento  saudável  das

crianças de pais separados.

4 COMPORTAMENTO ESCOLAR DE CRIANÇAS EM GUARDA 

COMPARTILHADA

Outro  aspecto  importante  a  ser  considerado  na  guarda  compartilhada  é  o

comportamento  escolar  das  crianças.  Estudos  têm  mostrado  que  crianças  em  guarda

compartilhada  apresentam  melhor  desempenho  acadêmico  do  que  aquelas  em  guarda

unilateral, provavelmente devido ao fato de que a guarda compartilhada promove uma maior

estabilidade emocional e um ambiente familiar mais equilibrado.

Além disso, a guarda compartilhada também pode promover um maior envolvimento

dos pais na vida escolar das crianças, o que pode ter um impacto positivo no desempenho

acadêmico e no desenvolvimento socioemocional da criança. Isso porque a participação dos
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pais na escola está associada a um maior comprometimento da criança com o aprendizado,

maior autoestima e um senso de pertencimento à comunidade escolar.

No entanto, é importante lembrar que a guarda compartilhada pode apresentar desafios

para o comportamento escolar das crianças, principalmente quando a divisão de tempo entre

os pais é muito desigual ou quando há conflitos entre os pais. Nesses casos, é importante que

os  pais  busquem  soluções  criativas  e  cooperem  para  garantir  um  ambiente  saudável  e

estimulante para a criança na escola.

Em resumo, a guarda compartilhada pode ter um impacto positivo no comportamento

escolar  das  crianças,  desde  que  os  pais  estejam  dispostos  a  cooperar  e  a  manter  uma

comunicação  efetiva  para  garantir  a  estabilidade  emocional  e  um  ambiente  familiar

equilibrado para a criança. A participação dos pais na vida escolar da criança também é um

aspecto importante a ser considerado na guarda compartilhada, pois pode promover um maior

envolvimento da criança com o aprendizado e um desenvolvimento socioemocional saudável.

5  ADOLESCENTES  EM  GUARDA  COMPARTILHADA  E  SEUS  IMPACTOS

POSITIVOS E NEGATIVOS

A guarda compartilhada também pode afetar os adolescentes de maneiras distintas em

comparação com as crianças mais  novas.  Os adolescentes  são capazes de compreender  e

processar melhor os desafios da guarda compartilhada, mas também podem ter dificuldades

únicas, como ajustar-se a uma nova dinâmica familiar e a uma maior responsabilidade em seu

próprio cuidado.

Estudos têm mostrado que adolescentes em guarda compartilhada podem lidar com

essa realidade de forma mais positiva quando se sentem ouvidos e respeitados pelos pais.

Adolescentes  em  guarda  compartilhada  também relatam  sentimentos  de  maior  segurança

emocional, estabilidade e união familiar em comparação com aqueles em guarda exclusiva.

Por  outro  lado,  adolescentes  em guarda  compartilhada  podem ter  dificuldades  em

manter relacionamentos saudáveis com ambos os pais quando há conflitos ou comunicação
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inadequada entre os pais. Isso pode levar a problemas de saúde mental, como depressão e

ansiedade.

É importante que os pais considerem as necessidades e desejos dos adolescentes em

relação à guarda compartilhada e estejam dispostos a adaptar a situação às mudanças em suas

vidas.  Além  disso,  é  importante  que  os  pais  reconheçam  e  respeitem  a  necessidade  de

privacidade e autonomia dos adolescentes.

Em conclusão,  a  guarda compartilhada pode ter  um impacto  positivo na  vida  dos

adolescentes quando os pais colaboram e mantêm uma comunicação aberta e respeitosa. No

entanto, conflitos e problemas de comunicação entre os pais podem levar a dificuldades para

os adolescentes em lidar com a guarda compartilhada. Os pais devem estar cientes desses

possíveis  impactos  e  trabalhar  juntos  para  garantir  que  os  adolescentes  recebam o  apoio

necessário para lidar com a guarda compartilhada de maneira saudável e positiva.

6 CONCLUSÃO

A guarda compartilhada é um modelo de guarda de filhos que tem se consolidado

como uma importante alternativa para casos de separação ou divórcio de casais com filhos. A

partir  de  uma análise  crítica  dos  efeitos  psicológicos  e  dos  aspectos  jurídicos  da  guarda

compartilhada,  conclui-se que esse modelo de guarda pode ser  benéfico para as crianças,

desde que os pais mantenham uma boa comunicação e colaboração na criação dos filhos e

estejam cientes das suas responsabilidades e obrigações em relação à guarda compartilhada. 

Ao escolher um modelo de guarda, os pais devem se concentrar nas necessidades da

criança, considerando as circunstâncias específicas de cada família. A guarda compartilhada

apresenta uma série de benefícios para crianças, pais e sociedade em geral. No entanto, seus

impactos tanto psicológicos como jurídicos mostram que a adoção deste regime exige

muita consideração por parte do poder judiciário. 

Nenhum modelo de guarda pode se tornar um formato único para todas as famílias,

nem é considerado vantajoso em todas as circunstâncias, sendo fundamental buscar o caminho
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mais responsável, eficiente e efetivo para o bem-estar da criança envolvida. Na análise de

cada caso, é necessário que se tenha uma visão ampla e integrada, que considere os aspectos

psicológicos, emocionais e sociais da criança e de suas famílias, a fim de garantir que as

decisões tomadas levem em consideração todas as necessidades envolvidas.

A  literatura  científica  e  a  regulamentação  jurídica  brasileira  apontam  para  a

importância  de  se  considerar  o  melhor  interesse  da  criança  na  determinação  da  guarda

compartilhada, garantindo o direito da criança de manter laços afetivos saudáveis com ambos

os pais e minimizando os efeitos psicológicos negativos da separação dos pais.
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